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MÜÇ 199/201Ê Secretaria Legislar

MOÇÃO F )E 2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Manifesta Moção de Louvor aos
Senhores Carlos Lafaiete Formiga
Menezes e Sebastião lvaldo
Carneiro Portela, diretor e vice-
diretor do CEMI Gama.
respectivamente, pela importância
do trabalho desenvolvido em prol
da inclusão de alunos da Rede
Pública de Ensino na área de
Ciência e Tecnologia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa. do Distrito
Federal:

Nos termos do artigo 144, $ 3o do seu Regimento Interno, proponho aos meus
pares a presente Moção de Louvor aos Senhores Cardos Lafaiete Formiga Menezes e
Sebastião lvaldo Carneiro Portela, diretor e vice-diretor do CEMI Gama,
respectivamente, pela importância do trabalho desenvolvido em prol da inclusão de
alunos da Rede Pública de Ensino na área de Ciência e Tecnologia.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção tem por objetivo homenagear, valorizar e incentivar a
capacitação dos professores acima mencionados, em sessão solene no dia 15/10/2019 Ê
às 10h, no Plenário desta Casa Legislativa. [

Essa Moção busca ainda, oportunamente, assegurar o reconhecimento desses
profissionais que prestam serviços de suma importância, dedicação e inquestionável
compromisso diante de muitas dificuldades enfrentadas.

É inegável, portanto, o importante trabalho desenvolvido por estes
profissionais a esta comunidade, sendo altamente justificável o voto de louvor, pelos
motivos acima relatados.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente Moção.

Sala das Sessões, em ... , PratoccJlo Legislativo
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